
Câmara Municipal de Jaguariuna 
Estado de São Paulo 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 012 

(Autoria: Luiz Carlos de Campos — PTB; Fernanda Bergamasco — PSDB e Fernando Silvério Husch Pereira — PTB) 

Acrescenta o art. 7º ao Ato das Disposições Transitórias 

suspendendo os efeitos do $ 3º, do art. 15 da Lei Orgânica do 

Município de Jaguariúna, e dá outra providência. 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidos pelo 8 2º do art. 40, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, 

promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica. 

Art. 1º - O Ato das Disposições Transitórias, da Lei Orgânica do Município de 

“5 Jaguariúna, promulgada em 05 de outubro de 1990 e revisada em 15 de dezembro de 1998, através 

da Emenda de Revisão nº 001, passa a viger acrescido do seguinte artigo: 

“ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS”: 

Art. 7º - Ficam suspensos os efeitos do 83º, do artigo 15 da Lei Orgânica do 

Município de Jaguariúna, até que o Supremo Tribunal Federal decida de quem é a competência do 

dispositivo insculpido no art. 29, inciso IV da Constituição Federal”. 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna enviará cópia desta Emenda à 

Lei Orgânica ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 3º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Jaguariúna entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Mesa da Câmara Municipal de-Jaguariúna, 26 de dezembro de 2007 ag 
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